“Salve Salve São Bernardo, Pedaço do meu Brasil – Terra Mãe dos Paulistas”
Grêmio Recreativo Escola de Samba Tom Maior

REGULAMENTO DO CONCURSO SAMBA ENREDO 2011
1 - Somente deverão participar do Concurso de Escolha de Samba Enredo 2011, os compositores aprovados pela Direção da Escola, priorizando  os compositores que já participaram nos últimos concursos, desde que não tenham infringido qualquer das normas estipuladas.

2 – NÃO será permitido ao compositor participar de concurso de Samba Enredo em outras Agremiações do Grupo Especial do Município de São Paulo, concordando assim com o Termo de Compromisso e Exclusividade (anexo) do Grêmio Recreativo Escola de Samba Tom Maior.

3 – Os Compositores somente poderão participar após passar  por análise da Diretoria, quando da devolução da Ficha e Termo de Inscrição e esta AUTORIZAR a participação do mesmo.

 4 - As parcerias deverão ser formadas por no máximo 5(cinco) integrantes, e após ser oficializada, NÃO poderá ser alterada ao longo do Concurso.

5 – O compositor que retirar a Sinopse será considerado, pela Diretoria e Comissão de Carnaval, o contato imediato da parceria, ou representante.

6 - As composições deverão ser construídas de maneira alegre, descontraída, com muita empolgação, refrões marcantes e “fortes”, enfim, da forma mais poética possível, NÃO sendo longas demais. A ordem da Sinopse deverá ser respeitada, em função da montagem previamente estabelecida. 

7 – O compositor deverá entregar 10(dez) cópias digitalizadas ou datilografadas, constando os nomes oficiais da parceria do samba enredo, acompanhadas por  CD com boa qualidade audível, contendo voz, percussão e harmonia.

8 – As composições deverão ser entregues no dia 20/07/10(terça-feira), das 21h00 às 23h00, conforme estabelecido no item nº 7, mediante assinatura da Ficha de Confirmação de Entrega, oficializando a participação no Concurso de Samba Enredo 2011

.

Importante:

Antes da entrega, as composições poderão ser analisadas e verificadas se estão dentro da temática exigida pela Diretoria e Comissão de Carnaval a ser desenvolvida no Desfile Oficial, através de nosso carnavalesco através das reuniões realizadas.
10 – Os compositores e participantes que causarem qualquer tipo de desavença, revanchismo ou manifestações desagradáveis durante o Concurso, inclusive através de mídia eletrônica(Internet), serão sumariamente desclassificados, e impossibilitados de participarem de outro concurso nesta agremiação.

11 – NÃO haverá premiação ao samba vencedor, exceto os direitos autorais pagos diretamente pela LIGA das Escolas de Samba e/ou Rede Globo/Sicam.

12 - Em caso de necessidade, a  Tom Maior reserva-se o direito de alterar, incluir e/ou juntar sambas, a critério da Diretoria, para o bom desenvolvimento do espetáculo. 
Reunião de explanação do Enredo através do carnavalesco no dia 18/05/10 – TERÇA-FEIRA – às 20h30 na QUADRA
Boa Sorte!

A DIREÇÃO
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